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ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

 

Decreto n° 14/2024                                                                               Pilõezinhos – PB, 30 de dezembro de 2024 

 

Dispõe sobre a exoneração de servidores dos cargos de 

provimento em comissão e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PILÕEZINHOS, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Legislações Municipais 

pertinentes e: 

Considerando que os ocupantes de Cargos Comissionados podem ser exonerados ad nuntum; 

Considerando o término do primeiro mandato da atual Gestão e a necessidade de renovação dos Atos 

Administrativos de nomeação de cargos comissionados no início  do segundo mandato. 

DECRETA: 

Art. 1°- Ficam exonerados todos os Servidores ocupantes de Cargos de Provimento em Comissão, função de 

confiança, bem ainda, qualquer outro tipo de vinculação com a edilidade municipal que não seja decorrente de 

concurso público a partir do dia 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2°- Os Servidores Efetivos que se encontram no exercício de Cargos de provimento em Comissão ou à 

disposição de outras Secretarias e Órgãos deste município, deverão retornar  as suas funções nas respectivas 

secretarias em que são lotados a partir da data citada no artigo anterior. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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